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Sessão Ordinária n' 3Ol2O25

Ata da'trigésima Sessão Plenária Ordinária. Primeira Sessão Legislàtiva. Segundo Período Legis-
lativo - Biênio 202512026. O trigésimo dia do mês de Setembro, do ano de dois mil e vinte e cinco,
às dezenove horas sob a presidência do vereador Amadeus Penga, secretariado pelo vereador
Marcelo Eduardo Correia, reuniu-se a Câmara de Vereadores de Pitanga, com a presença dos
vereadores: Amadeus Penga, Antônio Adir de Lara, lrineu Domingues, Agnaldo Vujanski de Jesus,
José Jurandir Miranda, Marcelo Eduardo Coneia, Juninho§chaff, Maurodos Santos, Robson Ri-
cardó Gutebil Schoptian, José da Luz Fachin, Lucimar Camilo da Rosa, Marlene Soares Munhoz
ausente João Edival Aramoni . Havendo número lêgal, o Presidente declarou aberta a sessão
plenária ordinária e solicitou a leitura do texto reflexivo. Colocou em votação a Ata da Reünião
Ordínária anteríor, a qualfoi aprovada por unanimidade. Solicitou ao secretário a leitura do expe-
diente. Matéria do Legislativo: Protocolo: 1096 t2025 - Ofício na478t2025 - GAB Dirceu Moraes -
Prefeito Municipal Emiesposta ao Pedido de lnformaepo n"8l2O2S - Oo vereador Mauro dos San-
tos: Leitura: PRoJETO DE LEI ORDINARIA (E) N" Oe4112O25 (URGÊNCIA) Poder Executivo: Au-
lonza'a abertura no Orçamento do Munícípio de Pitanga de crédito suplementar exercício de 2025,
para fins que especifica. Leitura: lndicação no 191PA25 - Marlene Soares Munhoz: Sugerindo ao
Executivo Municipal por meio da Secretaría de Obras, realize melhorias na Rua do BNH Coamo,
visando à recuperaçâo do calçamento e a eliminaçáo dos buracos. Leitura: lndicação n" 19212Q25
- Juninho Schaff: Sugere a pavimentação asfáltica da Rua Vereador João Maria Alves, no bairro
§anta Regina, para eliminar transtornos, melhorar a infraestrutura urbana e garantir mais segu-
rança e qualidade de vida aos moradores. Leitura: lndicação n" 19312025 - Juninho Schaff: Suge-
re a pavimentaçáo asfáltica do trecho final da Rua Conselheiro Zacarias, em sua ligação com o
Estádio do Alto da Colina, com o objetivo de garantir mais segurança, eliminar transtornos e facili-
tar o acesso ao local. Leitura: lndicação n" 19412A25 - Juninho Schaff: Sugere a pavimêntação
asfáltica das ruas do bairro Pitanguinha, por ser um bairro ahtigo que merece infraestrutura urba-

. na de qualidade, proporcionando segurança, conforto e fluidez no trânsito, além de mais qualida-
de de vida aos moradores. Leitura: lndicação n" 19512025 - Juninho Schaff: Sugere a realização
de uma operação tapa-buracos na Rua João Martins, no trecho próximo à Fire Fibras e à Purgui-
nha Auto Eíétrica, a fim de garantir mais segurança, fluidez no trânsito e o bem-estar da comuni-
dade. Leitura: lndicaçãó n" 19612025 - Juninho Schaff: Sugerindo ao Executivo Municipal por meio
das Secretarias iompetentes, providencie a pavimentação asfáltica da Rua Pioneiro Rovedo Zi-
egman, no trecho que vai do Posto Snak, em frente à Alto Placas do Nilson Tupics, passgndo em
frente à Mecânica Nei, número 1230 até a Rua Carinâ Aguiar. Leitura: Indicação n" 19712025 -
Juninho Schaff: Sugerindo ao Executivo Municipal por meio das Secretarias competentes, 'provi-

dencie a manutenção da iluminação no campo de futebol do bairro Santa Regina, realizando a
troca das lâmpadas queimadas e o reparo do sistema elétrico. Leitura:'lndicação n' 198t2025 -
Juninho Schafi: Sugerindo ao Executivo Municipal por meio das Secretarias competentes, estude
a viabilidade de enviar um Projeto de Lei à Câmara Municipal que conceda isenção do IPTU (lm-'posto 

Predial e Têrritorial Urbano) às famílias de pessoas diagnosticadas com Transtorno do Es-
pectro Autista (TEA) e outras famílias atípicas. Leitura: lndicação n" 19912025 - Juninho Schafi:
Sugerindo ao Executivo Municipal por meio da Secretaria de Obras e Serviços Públicos e do De-
partamento de Trânsito, realize um estudo e levantamento técnico para a ampliação de vagas de
estacionamento a 45o no Município de Pitanga. Leitura: lndicação n' 2OOI2O25 - Juninho Sohaff:
Sugerindo ao. Executivo Municipal por meio da Secretaria de Obras e Serviços Públicos,.inclua em
seu planejamento a execução de pavimentação asfáltica da Rua Arthur Mehl, ns treoho entre a
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Rua Visconde de Guarapuava e a Rua Portugal. Leitura: PEDIDO DE INFORMAÇÃ O N' í0/2025
- Juninho Schaff; Mauro dos Santos: Considerando que â lei municipal n" 2.087, de 11 de outubro
de 2017, estabelece as cores oficiais do Município de Pitangâ, quais sejam: amarelo, verÍnelho
pitanga, branco e azul; O Art. 2o da referida legislação é claro ao dispor que'As sedes deÍinitivas
ou provisórias de todos os órgáos públicos municipais não poderão ser pintadas com cores que
não sejam as oficiais do Município"; Circulam pelas redes sociais, imagens e noticias que de-
monstram a pintura de prédios públicos municipais com cores distintas daquelas estabelecidas
em lei; Leitura: PEDIDO DE INFORMAÇÃ O N' 1í12025 - Juninho Schaff; Mauro dos Santos:
Com fundamento no inciso XXll do art. 17 e no inciso XXlll do art. 62 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Pitanga, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, fôrmular PEDTDO DE INFOR-
MAÇÓES referente à execuçáo da Lei Municipal no 1.752, de 22 de janêiro de 2013, que 'lnstitui o
Programa 'Porteira Adentro'no Município". Considerando a importância do programa para o de-
senvôlvimento da agricultura tamiliar e a inftaestrutura das propriedades rurais do nosso municí-
pio, e visando acompanhar a efetiva aplicaçáo da legislaçâo municipal, solicitamos as seguintes
informaçóes, de forma clara e detalhada: Leitura: OÍdêm do Dia: PROJETO DE LEI ORDINÁRn
(L) N' 9/2025 - Amadeus Penga: Declara de Utiladade Pública a Associação Distrital Da Agricultura
Familiar do Rio XV de Baixo. Discussáo^/otação Segunda: EMENDA (MODIFICATIVA) No í/2025
- Juninho Schafi: EMENDA MODIFICATIVA N' 01 AO PROJETO DE LEI 3712025. Discus-
são^/otação Úníca: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (E) N' OO3712O25 - Poder Executivo: Autoriza
o Município de Pitanga a celebrar acordos judiciais nos autos dos Processos n" 0001654-
78.2023.8.16.0í 36, n" 0001845-26.2023.8.'16.0136 e em outros processos conexos que versem
sobre a implantação e o pagámento do adicional por tempo de serviço - qüinqüênio - e dá outras
providências. DiscussfoNotação Primeira: O Presidente deferiu as indicaçóes apresentadas e
encaminhou o Projeto de Lei no 4112015, de autoriâ do Executivo, à Comissão de Finanças e Or-'çamento, 

solicitando que o Presidente da Comissão indicasse o relator e fixasse o prazo para
. apresentação do relatório e voto. O Presidente da Comissáo, Vereador Mauro dos Santos, indicou
o Vereador José da Luz Fachin como relator, concedendo'lhe o prazo regimental para apresenta-
ção do relatóÍio e voto. O senhor Presidente declarou aberto o Expediente do Plenário: A Verea-
dora Marlene fez üso da tribuna, cumpÍimentando o Senhor Presidente, os demais membros da
Mesa, colegas vereadores, professoras e alunos do Rio do Meio, registrando sua satisfaçáo em
recebê{os na Casa Legislativa. lnÍormou que destinou uma emenda impositiva de quarenta mil
reais para a Escola do Rio do Meio, a ser pãga no próximo ano, e agradeceu a presença do se-
nhor Teixeirinha, dos funcionários da Casa e das pessoas que acompanhavam a sessão pelas
redes sociais. Na seqüência, convidou.para o evento da Procuradoria Especial da Mulher, a reali-
zar-se no dia dez, sexta-feira, às treze horas e trinta minutos, na Câmara Municipal, em alusão ao
Dia Nacional de Lutâ contra a Violência à Mulher. Destacou a importância da participaçáo das
mulheres, da comunidade em geral e dos vereadores. Ressaltou que preside a Procuradoria da
Mulher e que a Vereadora Lucimar Camilo da Rosa exerce a função de Subprocuradora. lnformou
que haverá palestra com a convidada Dani. Em seguida, tratou de sua indicação referente à recu-
peraçáo da Rua do BNH Coamo, que apresenta dilrersos buracos, solicitando providências ap
Exêcutivo e ao Sêcrêtário de Obras. Solicitou ainda ao Secretário Roberto, responsável pelas
estradas do interior, a realizaçáo de patrolamenlo e cascalhamento na estrada de Borboleta Baixo,
onde os moradores têln enfrentado dificuldades em razáo da colheita do trigo. Ressaltou o bom
trabalho que já vem sendo feito na região, pedindo atenção especiâl também para essa comuni-
dade. Por fim, agradeceu ao servidor Thiago Ramon pela pronta atençáo à solicitação de limpeza
da pracinha do G3, que foi rapidamente atendida, proporcionando um espaço adequado de lazer
para crianças, mães e demais frequentadores. O Vereador Mauro dos Santos fez uso da tribuna
cumprimentando o-Senhor Presidente, os demais vereadores, vereadoras, a imprensa e em es-
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pecial os alunos e professoras da Escola do Rio do Meio, destacando a importáncia da presença
da juvêntudê no Parlamento Municipal para compreender o funcionamento, despertar o interesse
pela política e participar das discussôes. Cumprimentou tamhÉm o senhor Edilson, estendendo os
cumprimentos aos demais presentes.Na seqüência, comentou sobre o temporal oconido entre
domingo e segunda-feira da semana anteÍior, ressaltrando que esteve em outro município, mas
tomou conhecimento de que Pitanga ficou apncximadamente um dia sem energia elétrica. Obser-
vou que o município mais atingido foi Santa Maía do Oeste, onde a administraçáo. agiu rapida-
mente, conseguindo apoio do Governo do Estado, inclusive com helicóptero, carreta de telhas e
cobertura emergencial para as casas. Em Pitanga, rêlatou que houve destelhamentos, .principal-

mênte na comunidade da Limeira, além de barracÕes destruídos e prejuízos ao comércio. Ressal-
tou que náo percebeu um canal de comunicação eficiente entre Prefeitura, Defesa Civil e morado-
res, questicinando se o município está preparado para situações de êmêrgência. Registrou ainda
sua preocupaçáo e solidariedade àS famílias atingidas. Em se§uida, abordou a situaçáo do trânsi-
to no município, solicitando providências à administraÉo pública e ao Secretário de Trânsito, se-
nhor Dionísio. Destacou que, apesar das obras realizadas, a sinalizaçâo viária encontra-se precá-
ria, muitas vezes apagada ou inexistente, sem marcações de faixas de pedestre, divisórias de
pistas ou áreas dê estacionamento. Ressaltou que Pitanga possui mais de vinte e sete mil veícu-
los registrados para uma população de aproximadamente trinta e três mil pessoas, o que aumenta
a necessidade de organizaÉo do tráfego e segurança. Defendeu a implantaÉo de cruzamentos
elevados e reforçou que investir em sinalizaçáo nâo é gasto, mas sim preservação de vidas. Em
aparte, o Vereador Marcelo Eduardo Corrêa corroborou a fala sobre a necessidade de sinalizaÉo,
relatando que já havia feito pedidos, especialmente na Rua da APAE, local onde ocorreu o faleci-
mento de um morador conhecido como verdureiro Lourival. Solicitou a instalação de redutor de
velocidade nesse ponto e também em outras vias, como a Rua das Paredes das Plantias e a Rua
do Esporte. lnformou que, em visita à comunidade do Cantú, recebeu reivindicaçÕes para implan-
taçáo de redutor de velocidade após o PESC-PAG, na entrada de Santa Rita, deúido à oconência
de acidentes. Ressâltou ainda a necessidade de pintura de faixas próximas à sorveteria Gaúcha,
onde veículos estacionam irregularmente em frente a uma loja, causando transtomos ao tráÍego.
Destacou que tais pedidos já foram encaminhados ao Secretário Dionísio e espera que até o final
do áno sejam atendidos. O Vereador comentou sobre a necessidade de instalação de redutores
de velocidade em Pitanga, ressaltando que, no govemo anterior, havia resistência quanto a essa
medida, mas citou como exemplo a cidade de Curitiba, que adota esse recurso de forma eÍiciente.
lnformou que a Associação de Pais e Mestres havia protocolado, no ano anterior, pedido de tra-
vessia elevada próxima à Escola Reinaldo Nunes Ferreira e na Rua Lírio de Jesus Dias, uma
descida íàgreme, mas até o momento as solicitações não foram atendidas. Destacou que o au-
mento do fluxo de tÉnsito no munícípio, especialmente a partir das dezoito horas, gera congestio-
namentos no centro, tomando urgentes providências em nome da segurança, para evitar aciden-
tes que possam causar mortes. Em seguida, o Vereador fez agradecimentos pelo evento realiza-
do na sexta-feira no restaurantê Machula, em que esteve presente o Secretário de Promoção So-
cial do Estado, senhor Rogério Carboni, acompanhado de autoridades de municípios vizinhos,
prefeitos, secretários, servidores, vereadores e Íepresentantes de produtores rurais, empresários
e associações comerciais, compondo o ciclo completo de produção, transporte, industrializaçào e
comercializaÉo. O restaurante recebeu mais de trezentas pessoas. Durante o encontro, surgiram
dois nomes como alternativas políticas para Pitanga no futuro. sendo um paÍa a Assembléia Esta-
dual e outro para o Congresso Nacional, nomeadamente Fernandáo e Carboni. O Vereador regis-
trou agradecimento a todos os presentes e destacou que o evento evidenciou a busca de Pitanga
por novas direções no próximo ano. O Vereador Jose da Luz Fachin fez uso dá tribuna, cumpri-
mentando os senhores vereadores, a plateia e os cidadáos que acempanhavam a sessão pelas
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redes sociais. Registrou parabéns à professora Carol e aos vereadores mirins, destacando a im-
portância da visita dos alunos à Casa Legislativa, que possibilita compreender o funcionamento
da política. Em sua explanaçáo, leu aos presentes a Íunç§o social da política, destacando que
consiste em organizâr a sociedade para a convivência pacíÍica, deÍender interesses coletivos e
individuais, promover o bem comum e garanür direitos. Ressaltou que tais objeüvos sáo alcançâ-
dos por meio de políticas públicas, que criam regras, distribuem recursos e programam. programas
para resolver problemas sociais, como pobreza, desigualdade e exclusão, visando à melhoria do
bem-estar de todos os cidadãos. O Vereador enfatizou que a política é uma atividade bonita, sen-
do os politicos que.a desvirtuam, e incentivaram os alunos a se interessarem pela prática politica
em todos os segmentos - igreja, escola, comunidade, esporte - e, especialmente, na Casa Legis-
lativa, local onde se elaboram leis e se representam os interesses da comunidade. Finalizou dei-
xando seu abraço e parabéns à professora e à instituiçáo escolar pela iniciativa, reafirmando que
a Casa de Leis estará sempre de portas abertas para o exercício da participaçáo cidadã ê do de-
bate em prol da mêlhoria da população. Ordem do Dia: PROJETO DE LEI ORDTNÁR|A (L) N"
9/2025 - Amadeus Penga: Declâra de Utilidade Pública a AssociaÉo Distrital Da Agricultura Fami-
liar do Rio XV de Baixo. Discussão^/otação Segunda: Considerando que o Projêto de Lei no
912025, de autoria do Legislaüvo e de sua autoria, em cumprimento ao artigo 29 do Regimento
lnterno, passou a presidência ao vice-presidente Jose Jurandir Miranda, para que conduzisse a
discussáo e votaÉo. Em discussão, o Vereâdor Mauro dos Santos, em consideração aos alunos
da localidade do Rio do Meio, explicou que o projeto em vôtação já passou pelas comissôes antes
de chegar ao plenário, passando pelas comissões de Consütuiçáo e Justiça, Finanças e Orça-
mento e Políticas Gerais. Esclareceu que o proieto declara de utilidade pública a AssociaÉo Dis-
trital da Agricultura Familiar do Rio X de Baixo, permitindo que a reÍerida associação pleiteie re-
cursos junto aos órgãos do Estado, do governo federal e do governo estiadual,,para aquisição de
equipamentos como tratores, implementos agrícolas ou refreadores de leite. Apiovado por todos
os vereadores presentes. EMENDA (MODIFICATIVA) N. 1/2025 - Juninho Schafi: EMENDA MO-
DIFICATIVA N'01 AO PROJETO DE LEI 3712025. DiscussãoA/otaçáo única: Aprovado por todos
os vereadqÍes. PROJETO DE LEI ORDINÁR|A (E) N" OO37 t2O25 - poder Executivo: Autoriza o
Município de Pitanga a celebrar acordos .iudiciais nos autos dos Processos no 000169-
78.2023.8.16.0í 36, n' 0001845-26.2023.8.16.0136 e êm outros processos conexos que versem
sobre a implantaÉo ê o pagamento do adicional por tempo de serviço - quinquênio - e dá outras
providências. DiscussãoA/otiaçáo Primeira: O Vereador Agnaldo Vujanski de Jesus solicitou que
fosse feita a leitura da justificãtiva e, em seguida, explicou a situaçáo e a preocupaçáo existente
em relação ao quinquênio, destacando que esse tema vem se arrastando há muito tempo e que
os servidoÍes estão sendo prejudicados. Ressaltou que, c:rso nâo haja uma aÉo rápida por partê
da Ca§a e os precatórios não sejam inscritos no orçamento, conforme decisão recente do Tribunal
de Contas, os mesmos poderão ser inscritos apenas até fevêreiro de dois mil ê vintê e seis, o que
podeÍá acanetar atraso no pagamento aos servidores, possivelmente apenas em dois mil e vinte
ê sete ou dois mil e vinte e oito. O vereador questionou a Íazâo da demora para o envio da lei
autorizando a feitura de transaçáo judicial e indagou se já náo existe uma lei geral que autoriza
acordos judiciais e extrajudiciais. Segundo ele, caso exista essa lei geral, náo haveria necêssida-
de de uma lei específica. Solicitou que, quando do segundo turno de votação do Projeto de Lei no
37, a Casa informe se existe tal lei geral e, caso exista, por que motivo estaria sendo apresentada
uma lei específica. Observou ainda que não faz parte da Comissão de Legislaçáo, Justiça e Re-
dação nem da Comissão de Finanças, raáo pela qual pediu esclarecimento ao Vereador Mauro
dos Santos sobre a existência ou náo dessa lei. Enfatizou que, se já houvesse sido solucionada
essa questáo, os servidores não estariam aguardando há tanto tempo pelo recebimento do quin-
quênio, que é um direito deles. Em discussáo, o Vereador Mauro dos Santos declarou náo ter
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conhecimento pleno sobre a questão'levantada, mas informou que irá verificar, não apenas se há
, lei especíÍica, como também se êstá previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, votada na pre-

sente sessâo, a reserva orçamentária de precatórios, tendo em vista que o comunicado do Tribu-
nal de Contas foi recebido no ano anterior. O vereador esclareceu aos alunos da Escola do Rio do
Meio e às professoras que acompanhavam a sessáo, em Íazáo de um trabalho escolar, que o
projeto de lei em votaçáo trata do pagamento do quinquênio que, ao longo de muitos anos, não foi
pago pela Prefeitura do MunicÍpio de Pitanga aos seus servidores. Explicou que o quinquênio
consiste em uma progressão, um acréscimo no salário que o servidor público rêcêbe pêriodicâ-
mente. Ressaltou que, apesar de parecer pouco, o valor acumulado ultrapassa quinze milhões de
reais que deixaram de ser pagos aos funcionários, ern. .az.âo de irresponsabilidade administrativa.
Destacou, ainda, que o 6irefeito hão pode efetuar esse pagamento sem a devida autqrização da
Câmara e dos vereadorcs, sendo, portanto, necessário o ênvio de projeto dê lei para apreciação e
votaÉo, a fim de tomar o ato legal. O Vereador Agnaldo Vujanski de Jesus ressaltou que, na rea-
lidade, o Poder Executivo até poderia efetuar os pagamentos caso já exista uma lei geral, não
sendo necessária, portanto, a anuência da Câmara. Entretanto, destacou a importância de que
se,a êsclarecida a ordem dos precatórios no âmbito do Poder Executivo, ainda que de caráter
alimentar, pois, caso haja diversos precatórios, deve-se observar a ordem de pagamento. O vere-
ador afirmou que esse esclarecimento é fundamental para que, na próxima sessão, a Casa tenha
pleno conhecimento da situaçáo e possa repassar' informaçÕes corretas âos servidores. Alertou
que, mesmo com a aprovação da lei autorizando, e haveádo os precâtórios, pode ocorrer de exis-
tirem inúmeros precatórios de caráter alimentar prioritários, o que acarretaria na postergação do
recebimento do quinquênio. Explicou, ainda, que o quinquênio é um benefício concedido ao servi-
dor a cada cinco anos. Antigamente, o servidor poderia usufruir noventa dias de afastamento,
permanecendo em câsa, e, atualmente, aqueles que não usufruíram desse direito têm a prerroga-
tiva de receber em pecúnia. O Vereador Antônio Adir de Lara solicitou âo Secretário que fosse
feita a leitura dos prazos de pagamento constantes no projeto. O Secretário Eduardo Coneia pro-
cedeu à leitura, informando que a implantaçáo do quinquênio para os servidores municipais ativos
e inativos, aposentados e pensionistas será limitada ao pÍazo de cinco anos. O pagamento do
saldo devedor aos servidores ativos será realizado em ate oitenta e quatro parcelas mensais e,
aos inativos, em até quarenta e oito parcelas mensais, com atualizaçáo conforme o índice munici-
pal vigente, aplicando-se correçáo anual somente a partir de janeiro de dois mil e vinte e sete,
utilizando-se a mesma data e o mesmo Índice aplicado aos vencimentos dos servidores munici-
pais. Em discussáo, o Vereador Robson Ricardo Gutebil Schoptian observou que, pelo seu enten-
dimento do projeto, o pagamento já está previsto no orçamento, cabendo à Câmara apenas a
aprovação da autorizaÉo para sua execuÇão, confoÍme sua intêÍpretação da legislaçáo. Em dis-
cussão, o Vereador José da Luz Fachin ressaltou que o quinquênio é um direito adquirido dos
seryidores, que a cada cinco anos recebem um adicional de dez por cento.'Destacou ainda a de-
fasagem salarial de dezenove por cento, com proposta eÍra-oficial de parcelamento paÍa os anos
dedoismil e vinte e seis, dois mil e vinte e sete e dois mil e vinte e oito. Enfatizou a importância
da aprovação célere do projeto, que prevê pagamento em até oitenta e quatro parcelas, não se
tratando dê precatório. O Vereador Agnaldo Vujanski de Jesus fez uma correÉo, esclarecendo
que haviase referido à licença-prêmio, mas o tema em pauta trata do quinquênio. lnformou ainda,
conforme orientaÉo jurídica, que o referido pagamento não está previsto no orçamento. Em dis-
cussão, a Vereadora Lucimar Camilo da Rosa esclareceu que o pagamento do qüinqüênio já teve
seu impacto avaliado e está acordado para iniciar a partir de janeiro. Esclareceu que não se trata
de licençagrêmio, nias do qüinqüênio não pago, originário de gestÕes anteriores, acumulado por
mais de vinte ou trinta anos. lnformou que o pagamento.iudicializado abrangerá apenas os últimos
cinco anos, pois os valores mais antigos já prescreveram. Destacou que o pagamento será feito
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em até oitenta e quatro parcelas para os servidóres ativos e em até quarenta e oito parcelas para
os inativos e aposentados.Em discussão, o Verêador Agnaldo Vujanski de Jesus questionou a
Vereadora Lucimar Camilo da Rosa sobre a precrição de valores mais antigos do quinquênio. A
Vereadore esclarecêu que apenas os valores referentes aos últimos cinco anos sêrão pagos, en-
quanto os anos anteriores já prescreveram e não entram na prenogativa. Agnaldo observou que,
dessa forma, o ônus recai novamenle sobre os servidoÍes. Em discussáo, o Vereador Mauro dos
Santos informou que recebeu questionamentos de servidores sobre o número de parcelas do
quinquênio. Esclareceu que, segundo o sindicato, foi acordado em assembléia o pagamento em
até oitentã e quatro parcêlas para os servidores ativos e quarenta e oito parcêlas para os inativos,
com custo de honorários advocatícios de vinte por cento. Sugeriu que, em caso de dúvidas, os
servidores procurem o sindicato para confirmação da existência da assembiéia e da ata cones-
pondente. Em discussâo, o Vereador José da Luz Fachin solicitou esclarecimentos sobre a possi-
bilidade de que, em gestóes anterioíes, alguns funcionários tenham recebido o quinquênio, desta-
cando a necessidade de observar a isonomia entrê os servidoÍes e avaliar se a aprovação do pa-
gamento atual poderia gerar precedente. Em discussáo, o Vereador Mauro dos Santos esclareceu
que, a partir da condenaÉo do município no ano de dois mil e vinte e quâtro, os servidores ativos
estiio recebendo regularmente, sendo que o acordo atual refere-se apenas ao pagamento retroa-
tivo de valores não quitados anteriormênte. O Vereador Agnaldo Vujanski de Jesus informou que a
aÉo foi ingressada em dois mil e vinte e três, salientando que servidores de períodos anteriores
não recebêram os valores, o que configura falha do Executivo. Acrescentou ainda que os honorá-
rios advocatlcios fossem- fixados em vinte gor cento, valor considerado elevado mesmo em tran-
saçóes judiciais, e questionou a origem do acordo, destacando que o desconto recai diretamente
sobre os servidores. O Vereador Marcelo Eduardo Correia complementou que alguns trabalhado-
res relataram náô terem sido consultados sobre o desconto relativo aos honorários advocatícios.
Em discussáo, o Vereador Agnaldo Vujanski de Jesus destacou que os honorários advocatÍcios
fixados em vinte por cento são excêssivos, correspondendo a mãis de três milhóes de reais, e
criticou que esses valores estáo sendo desconlados diretamente dos seúdores. Ressaltou que
um percentual razoâvel de dez por cento seria aceitável, mas o valor estabelecido é elevado e
não há clareza sobre cpmo foi comunicado aos servidores. A Vereadora Lucimar Camilo da Rosâ
sugeriu que fosse solicitada vista do projeto para análi8e, evitando a votaÉo na sessão atual.
Agnaldo respondeu que não faria pedido de vista para não prejudicar o andamento do projeto,
lembrando que ainda há o intervalo até a próxima sessão para obter todos os esclarecimentos
necessários e, se possivel, reverter à situação. O Vereador Robson Ricardo Gutebil Schoptian
explicou que, segundo a tabela da OAB, os honorários de sucumbência variam de dez a vinte por
cento, normalmente aóitrados pelo juiz em dez por cento na primeira instância e aumentando em
caso de recursos, e que o desconto de vinte por cento em acordo é considerado muito alto, sendo
aplicâdo sobre a verba a receber pelo servidor. Manifestou-se .totalmente contÍário e deÍendeu
que o acordo fosse revisto. Em discussão, o Vereador Agnaldo Vujanski de Jesus questionou se
algum servidoÍ da Casa,. incluindo as Vereadoras Lucimar Camilo da Rosa e Marlene Soares Mu-
nhoz, havia participado da assembleia do sindicâto que aprovou os honorários de vinte por cento.
A Vereadora Lucimar esclarec€u que não é sindicalizada ê, portanlo, não participou, embora seja
servidora. A Vereadora Marlene informou que é sindicalizada, mas também náo participou da as-
sembléia. O Vereador Antônio Adir de Lara sugeriu que a votaÉo do projeto fosse mantida na
primeira sessão, mas que, no intervalo ate.a próxima sessão, fosse oÍicializada a solicitaçáo ao
sindicato para envio de cópia da ata da assembléia, a fim de confirmar se houve aprovação da
cobrança dos honorários. O Vereador Antônio Adir de Lara: Sugeriu que seja realizada a votaçáo
do projeto nesta primeira etapa para não causar atrasos, mâs que, nesse intervalo, o sindicato
seja oficialmente comunicado para encaminhar uma cópia da ata da assembleia em que houve a
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manifestação sobre a aprovaçâo ou não da cobrança dos honorários advocatícios. Vereadora
Lucimar Camilo da Rosa: Fez uma crítica ao sindicato, deslacando que, embora náo seja sindica-
lizada, considera importanle questionar a atuaçáo da entidade também em relaçáo aos servidores
que são íiliados. Observou que, ao longo dos úllimos trinta anos, o sindicato dêveria ter orientado
mêlhor os servidores, já que representa não apenas os de Pitanga, mas também de outros muni-
cípios. Rêssâltou que agora o sindicato receberá 20% de honorários de sucumbência, valor que
será descontado dos próprios servidores. Considerou que o erro foi tanto do sindicato quanto dos
servidores que contribuem com a entidade, e reiterou.que a contribuição sindical atualmente não
é obrigatória. Finalizou afirmando que, em sua opinião, o sindicato deveria efetivamente cumprir
seü papel de orientação e defesa dos servidores. Vereador Robson Ricardo Gutebil Schoptian:.
Acompanhando a linÉa de raciocinio da vereadora Lucimar, manifestou-se contrário à fixaçáo de
honorários no percentual de 2oo/o. Comentou que, como advogado, entende que o valor poderia
ser o mínimo possível e que, em elguns casos, a cobrança de honorários nesse percentual se
assemelha a uma multa por descumprimento de acordo. Ressaltou que, no caso em discussão,
trata-se de um.acordo, e não de uma açáo iudicial, motivo pelo qual é contrário à cobrança ante-
cipada dos honorários. Vereador Agnaldo Vujanski de Jesus: Afirmou concordar com o posiciona-
mento da vereadora Lucimar, destacando que os servidores não podem ser .responsabilizados,
pois estiio sendo utilizados de forma indevida. Ressaltou que o sindicato existe para defender os
direitos dos servidores, e não para obter beneficios. Considerou inadmissível a cobrança de 20%
de honorários, que, segundo ele, náo têm amparo legal nem justificativa. Enfatizou que a adminls-
traÉo não deve aceitar éssa situação e que o sindicato precisa rever sua postura. Defêndeu a
continuidadê do projeto, para não prejudicar os servidores, mas reforçou que a questáo dos hono-

, rários precisa ser revista, destacando que não se trata de honorárias sucumbências, nem fixados
judicialmente,.o que toma a cobrança ainda mais iniustificável. Vereadora Lucimar Camilo da Ro-
sa: Acrescentou que sua manifestaÉo não é de cunho pessoal, mas em defesa dos servidores
sindicalizados, pois o parágrafo terceiro do piojeto prevê a retenÉo e o repasse de honorários
advocatícios incidentes sobre os valores devidos a esses servidores. Reforçou que, como não é
sindicalizada, não será afetada, mas lamentou que os sindicalizados tivessem um desconto edi-
cional. Vereador Mauro dos Santos: Procedeu à leitura do artigo oitavo do projeto, que dispóe que,
em relaçáo ao processo no 001654, nos termos do acordo Íirmado nos autos, será aplicado o des-
conto de 200/o sobre cada parcela paga aos servidores sindicalizados até a data da homologação,
a tÍtulo de honorários advocatícios, mnforme previsto no acordo judicial e deliberado em assem-
bléia geral da categoria, ressalvado o surgimento de motivo superveniente devidamente constata-
do nos autos que justiÍique a desconstituiÉo da decisão tomada em assembléia. O vereador de-
clarou sêr contrário à paralisaÇáo do projeto, defendendo sua aprovaçáo, e ressaltou que fica co-
mo liçáo aos servidores a importância de conhecer e reivindicar seu8 direitos. Observou que, con-
forme abordado em esludos de filosoÍia e sociologia, "quem nâo sabe o seu direito não meréce o
seu direito'. Enfatizou a necessidade de maior participaÉo dos servidore's em seus sindicatos e
lamentou pelos que já faleceram sem receber o que lhes era devido, lembrando que a situação
envolve valores superiores a quinze milhóes de reais. Vereador Jose da Luz Fachin: Recordou
que situações semelhantes já ocorreram, citando o caso de mil novecentos e noventa e quatro,
quando houve o saque do fundo de previdência para pagamento de despesas, o que resultou em
grandes prejuízos até hoje. Concordou com os demais vereadores quanto às crÍticas ao valor dos
honorários, mas destacou que o pÍojeto prevê 84 parcelas e que não se pode atrasar sua tramita-
ção, sob pena de novos prejuízos aos servidores que já esperam há cerca de vinte anos. Reco-
nheceu que a situação é difícil e imoral, ainda que possa ser legal, defendendo que o projeto
prossiga para náo causar mais demoÍa no pagamento aos servldores. Vereador Agnaldo Vujanski
de Jesus: Concordou com a fala do vereador Fachin e afirmou que o projeto deve ter continuidade,
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ressaltando, contudo, que isso não impede a realizaçáo de um novo acordo. Observou que o ser-
vidor não pode ser responsabilizado, pois o papel de orientação é do síndicato. AÍirmou duvidar
que, durante a assembléia, tenha sido claramente explicado aos servidores que haveria desconto
de 20% sobre cada parcela a título de honorários advocatícios. Solicitou, inclusive, que seja apre-
seniada a gravaÉo da assembléia, caso exista, para esclarecimento. Reforçaram que o projeto
pode ser aprovado e posteriormenle ajustado, sem nécessidade de feto superveniente, bastando
adequar os valores conforme o que estabelece a tabela da OAB. Vereàdor Robson Ricardo Gutê.
bil Schoptian: Concordou com o exposto, afirmando que, conforme o artigo oilavo, o acordo ainda
não foi homologado, o que o toma passível de ievisáo, desde que haja conmrdância das partes.
Vereador Agnaldo Vujanski de Jesus: Complementou que, de fato, não houve homologação. O
Vereador Robson Ricardo Gutebil Schopüan acrescentou que, sendo assim, o acordo pode ser
alterado antes de sua homologaÉo. O Vereador Agnaldo eplicou que, para que o juiz possa ho-
mologar o acordo, será necessária a manifestaçáo da Procuradoria do Município, por meio de
paÍecer jurídico que demonstre a vantagem em não permitir a continuidade do processo, conside-
rando que, dessa forma, o Município não seria condenado ao pagamento de honorárias sucum-
bências, multas e outras penalidades- Destacou que, portanto, o acordo é vantajoso, mes a ques-
tão dos honorários pode e deve ser revistia antes da homologaçáo, sendo plenamente possível
ajustar o valor sem prejuízo ao andamento do projeto. O projeto foi aprovado por todos os verea-
dores presentes. O presidente solicitou ao Sr. Secretário que fizesse a declaração verbal da pre-
sença dos vereadores, conforme resoluçâo da mesa diretora no 112021 . O Secretário Marcelo E-
duardo Correia, declarou a ausência do vereador João Edival Aramoni e a presença dos demais
vereadores. O presidente declarou aberto o expediente de Explicaçôes pessoais: Fizeram uso
de a palavra os vereadores Robson Ricardo Gutebil Schoptian, Juninho Schaf, uro dos Santos,
lucimar Camilo da Rosa, Agnaldo Vujanski de Jesus, José da Luz Fachin. havendo a

la-tratar. O Presidente declarou encenada a sessão. Eu, luri de Oliveira
vrei a presente ata, que vai assinada por mim, pelo presidente e secretário.

Amadeus Penga

Presidente

'111aÁ/,/b o h-ot"z
Marcelo Eduardo Correia

Secretário
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